
CONTRATO ADUINISTRATIVO iF [f mze

TERTIO DE CONTRATO DE COtrPRA NO
6.no2f,, QUE FAzEm ENTRE st
nuurcino oe no HUco E A EUpRESA
À rnexre soLUçÕES NTEGRADAs
LTDA.

O UUttlClptO DE TIO HUGO, cun sede na Ruâ Venezuela 285, Baino
Progresso, na cidade de Tio Hr.lgo/RS, inscrito no CNPJ sob o no
04.207.638/0001-59, neste ato representada pela PREFEITO MUNICIPAL EM
EXERCICIo, Sr. ONETDE GAYGER, e CpF no 582.291.160-91, residente e
domiciliada na Rua Sâo Paulo, no 224, baino São Cristóvâo, nêsta cidade de Tio
Hugo/RS, CEP: 9934$0(X), doravante denominada CONTRATANTE, e a
empres€r À FRENTE SOLUçÔES INTEGRADAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF
sob o no 36.489.366/00001-13, sediada na Rua Carlos Dias Ribeiro, no 59, bairro
Yilzea, no municÍpio de Lagoa SantalMG, CEP 33233-070, doravante
desilnada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. CONRAD0
AUGUSTO ABRAHÃO DA MATTA, iNSCritO NO CPF NO 080.802.876.60, tCNdO

em vista o guê consta no Procêsso no 2026.00310022, e em observância às
<lisposiçôes da Lei no 14.133i2O21, da Lei no 123/200ô e Decreto Municipal
1.38.!.12023, resolvem celebrar o presênte Termo de ContÍeto, decorrente do
Ptcgrão Eletrônico no 008í2026, nrediante as cláusulas e oondiçõês a seguir
enunciadas.

r. cúusurÁ PRmEnA-o&rEro.

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-m0 | Tio Hugo/RS | (54) 3338'91ó7
E-mâil: gabinetê@tlohugo.rs.gov.br I Face/tlohugorc I ln§ta:@pmtiohuto

cNPJ 04.207.638/$01-59

;ÔES INTEGRADAS LTDAFRENTE SOLEI,lPRESA
CNPJ: 36.489.366/0000'l -1 3
ENDERÉÇO: Rua Carlos Dias Ribeiro, no 59, baino Vázea, no municíPio de

Santa/MG cEP 33233-070
REPRESENTANTE CONRADO AUGUSTo DA MATTA

E{tlAlL: l.coíÍr TEL.: 3í 9975ô6572

..t-

MUNrcíPlo DETIO HUGO/RS §I
Um nolo poúô ,õrE o tnu'o

í.t. O objeto do presente Termo dê Contrato é a aquiEição dê Equipamentos e
SupÍiÍnêntos de lnbrmática, otÚetivando atendêr as necessidades das
SecÍêtáÍias de Saúde e Assistência Social, coníorme especificaçôes e
quantitativos estabelecidoe no Termo de ReÍerência, anexo do Edital.

't.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregâo, identiÍicado no
preâmbulo e à pÍoposta vencêdora, irdependentemente dê transcrição.

í.3. Discriminação do obieto:

\
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uln !Úo PÊúo Poro ê ltrruro

DESCRçÃO MARCA VALOR
ur{lTÁRlo

VALOR
TOTAL

í9

reak 700 VA: Nobreak
(UPS) com potência mÍnima de
7O0 VA, de mârca de referência
no mercado ou equivalentê em
qualidade e desempenho,
desünado à proteçáo e
úomecimenb tempoÉrb de
eneÍgia para computadores e
pêÍiféricos eín ambiênE
adminbtrativo. Tecnologia de
operaçâo linê-intêractive (ou
superior); tensão de entrada
bivolt aúoínático (10G.240 V);
tensâo de saída compdível
com os €quipamentos
conectados; têmpo de Íespo§ta
adequado para quedas de
energia; proteçôês contÍa
suÍtos, sobrêcarga, subtensão
e curb-ciÍcuito; bdeÍias
intemas seladas e livres de
manubnÉo; múltiplas
tomadas padrão NBR 14í36;
indicadorcs visuais e/ou
sonoros de status; produto
novo, original e lacrado de
fábrica; não sêrâo acêitos
produtos recondicionados;

mÍnima de Í2 meses.

Nob

08 UND

CR
ENERGIA
MODELO

700Bs

R$ 397,00 R$ 3.176,00

VALORTOTAL: llt CENTO E SETENTA E §EIS REAIS, 3.í76 00

2. CúUSUIáSEGUNDA-VrcÊNClA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Gontrato ê aquele de 90 (nwenta)
dias fxado no Teímo de ReGrência, com início na data de 18/05/2026 e
êncêrramento em 17/0812026, pronogável na íorma do ad. 107 da Lei no
É333nO21.

3. CLÁUSULÂTERCEIRA-PREçO.

3.í. O valor do presente Termo de Contato é de R$ 3.176,00 (fês mil, cento
e setenta e seis reais).

Rua Venezuela, 285 - 8. Proereso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS I (5.4) 3334-9ló7
E-mâll:Bablnete@tlohugo.rs€w.br I Face: /tiohugors I lmta:@pmtlohugp
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Órgáo: 05 -secretaria da Saúde
Atividade: 1020 -Aquisição de Móveis e Equip. p/ Secret. da Saúde
Elemento: 4490520000000 - Equipamentos ê Material PeÍmanentê

Órgão: 05 - Secretaria da Saúde
Atividade: 2M0 - Manut. das Ativid. Da Unidade Básica de Saúde
Elemento: 3390300000000 - Material de Consumo

Órgão: 01 -Secretaria Assistência Social
Atividade: 2047 - Solidariedade em Açáo
Elemento: 339030000000 -Material de Consumo

Ôrgâo: 01 -Secretaria Assistência Social
Atividade:2047 - Solklariedade em Ação
Elemento: 339030000000 -Material de Consumo

Órgão: 01 -Sêcretaria Assistência Social
Atividade: 2047 - Solidariedade em Ação
Elêmênto: 339030000000 -Material de Consumo

Órgão: 01- Secretaria Assistência Social
Atividaclê: 2047 - Solidailedade em Ação
Elemento: 4490520000000 - Equip.e Material Permanente

5. CúUSULA AU|NTA - PAGAUENTO E CRlTÉRloS OE ATUALTZAÇÃO
TONETÁRN.

do mês entêíioÍ ao pagamênto da parcela.
Rua Vene:uela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 I Tio Hugo/R§ I (54) 333A-9167

E-mail: gabinete@tiohugo,rc.gov.br I Face: ltiohugors I lnsta:@pmtiohugo
cNPJ 04.207.638/0001-59

3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorÍentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdênciários, Íisceis e comerciais incidentes,
laxa de administraçâo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
intêgral do objeto da contratação.

4. cúusutá QUARTA - rlorAçÃo oRçATENTÁRn.

4.1. As despesas decorrentes desta contrataçâo estalo programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do úunicípio, para o
exercício de 2026, na classificação abaixo:

5,í. O prazo para pâgâÍnento e dêmais condições a ele referentes encontÍam-
se no Termo de Referência, que sê dará até 30 (tdnta) dias a contar do
rêcebimento deÍnitivo do objeto.

5-2. Em caso de atraso de pagamênto, motivado pela Administraçâo Pública,
o valor a ser pago será atualizado financeiramente desse a data prevista para o
pagamento eté a datâ do efetivo pagamênto, têndo como base o lndice do IPCA
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6. CúUSUIÁSB§A-REAJUSTE.

6.t. As regras acerca do reejuste do valor contÍatual são as estabelecilâs no
Termo de ReÍerência, anexo a êste Contrato.

7. CTáU§ULA SÉNf,A - REPACTUAÇÃO E REEQUÚBRIo

7 .1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado dê repactuação de pÍeços
seÉ de 1O(dez) dias írbis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restrabelecimento do
equilibrio econômico-financeiro do contÍato de preps será de 10 dias úteis.

8., GLáUSULA OTTAVA-GARAI{T|A DE EXECUÇÃO:

8.1. Náo haveÉ exigência de garantia de execuçâo para a presente
contratação.

10.t. A fiscalização da exêcuçâo do objeto será eíetuada por
Comissão/Representante des§nado pêla CONTRATANTE, na forma
estabelecida no TeÍmo de ReÍerência, anexo do Edital.

í1. cúusulÁ DÉcmA PRIíúEIRA-oBRIGAçÕES DA CONTRATAIIITE E
DA CONTRATADA.

t3.I. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:
Rua \ênezuela, 285 - B. Progreslo I CEP 99345-q)O I Tio Hugo/RS | {54) 3:138'11ó7

E-mail gablnete@tiúugors.goubr I Face /ti'ohugorc | lnstâ:@pmtiohugo
cNP' 04.207.ó38/m01-59
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9. GúUSULA NONA - ENTREGA E RECEBITENÍO DO OBJETO.

9.1. As condigóes dê entrega e rêcebimento do objeto são aquêlas previstas
no Termo de Referârcia, anêxo ao Edital. Que sêÍá do prazo máximo de 30
{úlnte) dlas a contar do rcceblmento da Ordêm de Compra . Not de
Emprenho.

í0. cúusur-A oÉcml-RscaLEAçÃo.

íí.í. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Têrmo de Referência, ânexo do Edital.

í2. CúUSULA DÉclilA SEGUNDA - SANçÕES ÀDilINISTRATIVAS.

12.1. As sanções reÍerentes à execuçào do contrato sâo aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

í3. CúUSUIÁ OÉCml renCERA - ErnNçÃO.



Nl[% n,tuNrcíplo DE Tto HUGo/Rs

í3.1.1. Por ato unilateral e essito da Mminbtra@o, nas situa@s
previstas no inciso I do art. 138 da lei no 14.1332021, e com as
consequências indÍcadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicaçâo
das sançôes previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

lri àa/! r.e D.É . lrrr|Í.

\

13.1.2. Amigavelmente, nos têÍÍnos do art. 138, inciso ll, da Lei no
14.133D021.

13.2. A êXinçâo contratual deveÉ ser formalmente motivada nqs autos de
processo adminbtrativo assegurado à CONTRATADA o direito à pÉvia e ampla
defesa, verifrcada a o@nênciâ dê um dos motivos previstos no aÍt. 't37 da Lei no
M.133nO21.

13,3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso dê
rescisão administrativa prevista no art. 115 da Lei no 14.133n021.

t3.rl. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE REIATÓRIO
INDICATIVO DOS SEGUINTESASPECTOS, CONFORME O CASO:

í3.4.í. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

13.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. lndenizações e muÍtas-

t4. cúusulA DÉcmA oUARTA -VEDAçÕE§.

I4.I. É VEDADO À CONTRÂTADA:

tÀí.l. Caucionar ou utilizar êste TeÍmo de Contrato para qua§uer
opêrâÉo finan€irâ;

11.1.2. lntenomper a execução contratual sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos c€lso§ previstos em
lei.

15. cúusuLA DÉCffiA OUINTA - ALTERAçÕES.

í5.1. Eventuais altera@es contratueb reger€eáo pela disciplina do art. 124 da
Lei no 14.1332021.

15.2. A CONTRATADA é obrQada a aceitar, nas Íflesínas condiçõês
conEahrais, os acréscimc ou supÍessões que se fizerem necessários, até o
limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do @ntrato

Rua Vênêzuela, 285 - B. PÍotÍéso I cEP 99345{rco I Ío Huep/RS I F4) 3338'9tó;l
E-mait gablnete@tiohugo.rs.gov.br I Fae: ltiohugors I lnstâ:@pmtiohuto

CNPJ 04.207.ó38/mO1-59
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MUNrcíPP DETIO HUGO/RS

16. cúusurÁ DÉcmA sExTA. Dos cAsos oftssos.

16.í. Os casos omissos serâo decididos peta CONTRATANTE, segundo as
disposiçõês contidas na Lei no 14.1331202'l e deínais noÍÍnas de licitações e
@ntratos administÍativos e, subsidiâriâmentê, segundo as noÍmas e princlpios
gerais dos contratos.

17. cúusulá DÉclilA sÉTrrA - puBLrcAçÃo.

í7.1. lncumbiÉ à CONTRATANTE provklenciar a publicação dêstê
instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei no

14.133t2021.

18. CIáU§ULA DÉCMA OFAVA. FORO.

1S.í. É ebito o Foro da Comarca de Não-Me-Toque/RS para didmir os litlgioo
que decorrerem da execuçáo deste Termo de Contato que nâo pos§am ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o da Lei no 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado
em duas (duas) vias de igual teoÍ, que, depois de lido ê achedo em ordem, ioi
assinado Pelos contÍaentês.

To Hugo/RS, 18 dê maio de 2026.

Responsá a CONTRATANTE

Rua Venczuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 lÍo Hugo/RS I (54) 3338-9767
- - 

É-rmih gabinete@tiohuÉo.rs.gw.br I Face: /tiotrugprs I lnsta:@pmtiohuto
cNP,, 04.207.ó38/q)O1-59
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15.3. As supressões resuttantes de acodo cêlebrâdo entÍê as partes
contratent€s poderâo exceder o limite de 25oÁ (üile e cinco por cento) do valoÍ
inicial atualizado do contrato.

br-- I

coNRAmMATTA
Responsável tegal da CONTRATADA

l


